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RESOLUÇÃO Nº. 002/2026
 

Súmula: Estabelece Recesso de Carnaval aos
servidores da Câmara Municipal de Foz do
Jordão/PR e transfere o dia da sessão legislativa
ordinária com base no artigo 119, §1º do
Regimento Interno, e dá outras providências.

 
CONSIDERANDO o Decreto nº. 009/2026 do Poder
Executivo, que Decreta Recesso de Carnaval aos servidores e
dá outras providências.
 
A Presidente da Câmara Municipal de Foz do Jordão, Estado
do Paraná no uso de suas atribuições que lhe são conferidas,

 
RESOLVE:

 
Art. 1º - Fica estabelecido Recesso de Carnaval nas atividades
administrativas da Câmara Municipal de Foz do Jordão do
Estado do Paraná, nos dias 16, 17 e 18 de Fevereiro do corrente
ano, sendo Segunda-feira, Terça-feira de Carnaval e Quarta-
feira de Cinzas, aos servidores da Câmara Municipal de Foz do
Jordão/PR.
 
Art. 2º - Em virtude dos efeitos do art. 1º e com base no artigo
119, § 1º do Regimento Interno a Sessão Legislativa Ordinária
do dia 17/02/2026 será realizada no dia 19/02/2026.
 
Art. 3º - Em virtude dos efeitos do art. 1º, não haverá
expediente na Câmara Municipal de Foz do Jordão/PR, dentro
das condições fixadas.
 
Art. 4º. Este Resolução entrará em vigor na data de sua
assinatura.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Foz do Jordão,
Estado do Paraná, em 12 de Fevereiro de 2026.
 
JOCELI ALMEIDA DE MOARAES
Presidente da Câmara
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